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LEI N° 8636, DE 16 DE 
JUNHO DE 2008.

 
Denomina logradouro 
público que especifica.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
 
A r t .  1 °  F i c a  d e n o m i n a d a  “ C A S T O R I N A 

BITTENCOURT ALVES”, a Rua 73, do Jardim Goiás. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 16 
dias do mês de junho de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

Alfredo Soubihe Neto 
Amarildo Garcia Pereira 

Antônio Ribeiro Lima Júnior 
Dário Délio Campos 

Doracino Naves dos Santos 
Euler Lázaro de Morais 

Iram de Almeida Saraiva Júnior 
Jairo da Cunha Bastos 

Jeová de Alcântara Lopes 
João de Paiva Ribeiro 

Jorge dos Reis Pinheiro
 Luiz Carlos Orro de Freitas 

Márcia Pereira Carvalho 
Paulo Rassi 

Thiago Peixoto 
Walter Pereira da Silva 

LEI N° 8637, DE 16 DE JUNHO DE 2008. 

Dispõe sobre denominação de 
próprio público. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica denominado “Viaduto JOÃO ALVES DE 
QUEIROZ”, o viaduto a ser edificado pela Prefeitura Municipal 
de Goiânia, na confluência das Avenidas 85 e T -63, no Setor Bela 
Vista, nesta Capital. 

Art. 2° O Chefe do Poder Executivo fica autorizado, se 
necessário, a abrir, na vigente Lei Orçamentária, créditos 
adicionais suficientes ao cumprimento desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 16 
dias do mês de junho de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

Alfredo Soubihe Neto 
Amarildo Garcia Pereira

Antônio Ribeiro Lima Júnior 
Dário Délio Campos 

Doracino Naves dos Santos 
Euler Lázaro de Morais 

Iram de Almeida Saraiva Júnior 
Jairo da Cunha Bastos 

Jeová de Alcântara Lopes 
João de Paiva Ribeiro

 Jorge dos Reis Pinheiro 
Luiz Carlos Orro de Freitas 

Márcia Pereira Carvalho 
Paulo Rassi 

Thiago Peixoto 
Walter Pereira da Silva 

DECRETO N° 2225, 
DE 25 DE OUTUBRO DE 2007. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE dispensar CLÁUDIA PATRÍCIA COSTA, 
matrícula n° 387363-3, da função de confiança de Secretária 

LEIS

DECRETOS
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Executiva, símbolo DAI-4, da Secretaria Municipal de Finanças, 
a partir de 1° de novembro de 2007. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 25 
dias do mês de outubro de 2007. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

JAIRO DA CUNHA BASTOS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1429, 
DE 13 DE JUNHO DE 2008. 

PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE exonerar SEBASTIÃO LÁZARO DE 
OLIVEIRA, matrícula n°. 326712-3, do cargo, em comissão, 
de Diretor do Departamento Administrativo Financeiro, símbolo 
DAS-3, do PROCON/GYN, com lotação na Secretaria do 
Governo Municipal, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 
dias do mês de junho de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 1430, 
DE 13 DE JUNHO DE 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE exonerar MARCELLO BRASIL DE 
ALMEIDA, matrícula n.° 316601-2, do cargo, em comissão, de 
Assessor Especial do Prefeito, símbolo DAS-6, com lotação na 
Secretaria do Governo Municipal, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 
dias do mês de junho de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 1431,
 DE 13 DE JUNHO DE 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear SEBASTIÃO LÁZARO DE 
OLIVEIRA, matrícula n°. 326712-3, para exercer o cargo, em 
comissão, de Assessor Especial do Prefeito, símbolo DAS-6, com 
lotação na Secretaria do Governo Municipal, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 
dias do mês de junho de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 1432, 
DE 13 DE JUNHO DE 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais,  RESOLVE  nomear WELBERVAM SILVA 
MARQUES, matrícula  n°. 838217-1, para exercer o cargo, em 
comissão, de Diretor do Departamento Administrativo-
Financeiro, símbolo DAS-3, do PROCON/GYN, com lotação na 
Secretaria do Governo Municipal, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 
dias do mês de junho de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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DECRETO N° 1433, 
DE 13 DE JUNHO DE 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear MARCELLO BRASIL DE 
ALMEIDA, matrícula n°. 316601, para exercer o cargo, em 
comissão, de Coordenador Técnico, símbolo DAS-5 da Câmara ,

Técnica de Planejamento, da Secretaria Municipal de 
Planejamento - SEPLAM, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 
dias do mês de junho de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 1434, 
DE 13 DE JUNHO DE 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o contido nos Processos n.°s 
905.255-1/1995 e 976.243-4/1996, de interesse de JOÃO 
CALIL DAER e, com base no parágrafo único, do art. 55, da Lei 
Complementar n.° 031, de 29 de dezembro de 1994, 

considerando o disposto no art. 209, da Lei 
Complementar n.° 171, de 29 de maio de 2007 - Plano Diretor de 
Goiânia, regulamentado pelo Decreto n° 176, de 23 de janeiro de 
2008, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica incorporada à Zona Especial de Interesse 
Social III- ZEIS III, as chácaras 1, 11, 36, 37 e 38, integrantes do 
Setor Água Branca, nesta Capital. 

Art.2° É admitido o Uso Habitação Coletiva, com Índice 
de aproveitamento máximo de 02 (duas) vezes a área do terreno 
para as chácaras 11, 36, 37 e 38, sendo que para a Chácara 1 o 
índice máximo será de 0,5 (meia) vez, com aplicação dos demais 
parâmetros urbanísticos estabelecidos para a ZONA DE 
PROTEÇÃO AMBIENTAL III (ZPA-III), conforme diretrizes 
técnicas constantes dos Pareceres n°s 2.464/2006 e 105/2007, da 
Divisão de Estruturação Viária, da Secretaria Municipal de 
Planejamento SEPLAM. 

Art. 3° Em contrapartida à implantação de Habitação 
Coletiva, o proprietário das chácaras deverá implantar a ligação 
da Avenida Liberdade, com a Avenida “A” e Rua 06, projetado 
esta via na área do interessado, com seção transversal de 15,00m 
(quinze metros), pista de rolamento de 9,00m (nove metros) e 
passeio de 3,00m (três metros). Ainda será ampliada a Avenida 
“A” e Rua 06 para 15,00m (quinze metros), atendendo ao 
disposto no § 1°, do art. 1°, do Decreto n.° 2.990/95, ficando o 
interessado compromissado pela execução das obras de 
pavimentação asfáltica, galerias de águas pluviais e sarjetas, 
conforme consta do Termo de Compromisso, firmado entre o 
interessado e esta Municipalidade. 

Art. 4° Qualquer projeto só poderá ser aprovado após a 
implantação das vias citadas neste Decreto, pelo interessado. 

Art. 5° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 
dias do mês de junho de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 1435,
 DE 13 DE JUNHO DE 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear IPORÊ JOSÉ DOS SANTOS para 
exercer o cargo, em comissão, de Chefe de Gabinete do Auditor, 
símbolo DAS-4, da Auditoria Geral do Município, a partir de 1° 
de junho de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 
dias do mês de junho de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 1436, 
DE 13 DE JUNHO DE 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE exonerar FERNANDA DIVINA 
ESPÍRITO SANTO COSTA, matrícula n.° 847356-1, do 
cargo, em comissão, de Coordenador 1, símbolo CC-1, com 
lotação na Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, a partir de 1° de março de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 
dias do mês de junho de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 1437,
 DE 13 DE JUNHO DE 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear PAULO HENRIQUE RAMOS 
para exercer o cargo, em comissão, de Coordenador 1, símbolo 
CC-1, com lotação na Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 
dias do mês de junho de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 1438, 
DE 13 DE JUNHO DE 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE exonerar ADENÚBIA ELKIANI 
BARBOSA SOARES, matrícula n°. 682543-1, do cargo, em 
comissão, de Coordenador 3, símbolo CC-3, com lotação na 
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Secretaria Municipal de Educação, a partir de 1° de junho de 
2008. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 
dias do mês de junho de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 1439, 
DE 13 DE JUNHO DE 2008.

 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE nomear FÁTIMA APARECIDA DE 
MORAES para exercer o cargo, em comissão, de Coordenador 
3, símbolo CC-3, com lotação na Secretaria Municipal de 
Assistência Social-SEMAS, a partir desta data.

 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 

dias do mês de junho de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 1440, 
DE 13 DE JUNHO DE 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear LUZIA CONCEIÇÃO DE JESUS 
para exercer o cargo, em comissão, de Coordenador 1, símbolo 
CC-1, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 1° de abril de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 
dias do mês de junho de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 1442, 
DE 13 DE JUNHO DE 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei n.°4.526, de 20 
de janeiro de 1972, e Leis Complementares n.°s 015, de 30 de 
dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, bem como 
considerando o contido no Processo n.° 2.938.433-9/2006, de 
interesse de FLAMBOYANT URBANISMO LTDA., e 

considerando o disposto no art. 209, da Lei 
Complementar n.° 171, de 29 de maio de 2007 - Plano Diretor de 
Goiânia, regulamentado pelo Decreto n° 176, de 23 de janeiro de 
2008,

 
DECRETA: 

Art. 1° Ficam aprovados o remanejamento-
remembramento- desmembramento e a planta dos lotes 5, 6, 7 e 8, 
da Quadra J-3, situados à Rua Caoba, APM 128, Loteamento 
Alphaville Flamboyant, nesta Capital, passando a constituir o 
Lote 5/6, 7 e 8, com as seguintes características e confrontações: 

1. Remembrando os Lotes 5, 6, 7 e 8 em Lotes 5/6/7/8 

LOTE 5/6/7/8                        ÁREA                          2.898,28m²
Frente para a APM 128.................................................D=32,66m 
Fundo, confrontando com o Lote 4....................................35,00m 
Lado direito, confrontando com os lotes 9, 10 e 
11.....................................................................D=58,34+ 17,83m 
Lado esquerdo,  confrontando com a Rua Caoba 
.........................................................................D=65,49+17,05m 
Pela Linha curva............................................................D=6,91m 

2. Desmembrando o Lote 5/6/7/8 em Lotes 5/6, 7 e 8 

LOTE 5/6                             ÁREA                              997,26m²
Frente para a Rua Caoba...................................D=12,87+17,05m 
Fundo, confrontando com os lotes 11 e 10................17,83+9,22m 
Lado direito, confrontando com o Lote 07.........................35,00m 
Lado esquerdo, confrontando com o Lote 4.......................35,00m 

LOTE 7                                ÁREA                              898,36m² 
Frente para a Rua Caoba..............................................D=28,64m 
Fundo, confrontando com os lotes 9 e 10......................D=22,68m 
Lado direito, confrontando com o Lote 08.........................35,04m 
Lado esquerdo, confrontando com o Lote 5/6 ...................35,00m 

LOTE 8                                 ÁREA                           l.002,66m²
Frente para a Rua Caoba..............................................D=23,98m 
Fundo, confrontando com o Lote 9...............................D=26,44m 
Lado direito, confrontando com APM 128........................32,66m 
Lado esquerdo, confrontando com o Lote 7.......................35,04m 
Pela linha curva.............................................................D=6,91m 

Parágrafo Único. A aprovação de que trata o caput deste 
artigo deverá ser averbada, pelo interessado, no Cartório de 
Registro de Imóveis, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
devendo ser entregue o documento de averbação à Divisão de 
Cadastro Imobiliário da Secretaria Municipal de Finanças. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 
dias do mês de junho de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 1443, 
DE 13 DE JUNHO DE 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo n.° 3.352.765-9/2008, 
RESOLVE retificar o item 21, do arte 1°, do Decreto n.° 1.631, 
de 04 de junho de 2003, que declarou de Utilidade Pública, para 
fins de desapropriação, os imóveis que especifica, na parte 
relativa a área, para considerar como sendo 62,42m² (sessenta e 
dois vírgula quarenta e dois metros quadrados), permanecendo 
inalterados os demais termos do referido ato. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 
dias do mês de junho de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 
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DECRETO N° 1444,
 DE 13 DE JUNHO DE 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo n.º 3.024.545-8/2006, 
RESOLVE retificar o item 14, do art. 1°, do Decreto n. ° 1.631, 
de 04 de junho de 2003, que declarou de Utilidade Pública, para 
fins de desapropriação, as áreas de terras e/ou benfeitorias que 
especifica, na parte relativa à área total desapropriada, de 106,11 
m² (cento e seis vírgula onze metros quadrados), para considerar 
como sendo de 160,77m² (cento e sessenta vírgula setenta e sete 
metros quadrados), permanecendo inalterados os demais 
termos do referido ato. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 
dias do mês de junho de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 1445, 
DE 13 DE JUNHO DE 2008. 

Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, as benfeitorias que especifica. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 115, inciso XII, da Lei Orgânica do 
Município de Goiânia, e o disposto no art. 5°, letra “i”, do 
Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941, bem como o 
contido no Processo n.° 3.432.638-0/2008, de interesse do 
Departamento de Estradas de Rodagem do Município de 
Goiânia - DERMU, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, as benfeitorias urbanas, situadas à Rua 01, 
Quadra 03, Lote 28, Setor São José, nesta Capital, com área 
construída de 84,83m² (oitenta e quatro vírgula oitenta e três 
metros quadrados), de propriedade do Sr. Adair Rodrigues de 
Sousa. 

Art. 2° A desapropriação que se refere o artigo anterior 
destina-se à implementação da Avenida Leste-Oeste. 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 
dias do mês de junho de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

PROCESSO N°: 34145130/08 

INTERESSADO: Secretaria de Turismo 

ASSUNTO: Compra s/ Licitação 

DESPACHO N°095/2008 - À vista do contido nos autos, 
RESOLVO, nos termos do art. 115, XXI, da Lei Orgânica do 
Município de Goiânia, e com base no art. 24, X, da Lei n.° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, autorizar a 
realização da presente despesa para pagamento à empresa PB 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA., no valor global de 
R$ 50.435,23 (cinqüenta mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e 
vinte e três centavos), objetivando a locação de espaço no Centro 
de Cultura e Convenções de Goiânia, para a realização do 
Encontro Estadual da Renovação Carismática Católica, a realizar 
nos dias 12, 13 e 14 de setembro de 2008, conforme descrito no 
processo n.° 3.414.513-0/2008. 

Encaminhe-se à Auditoria Geral do Município, para 
apreciação.

 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 

dias do mês de junho de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

 
PROCESSO N°: 34559953 

INTERESSADO: Secretaria de Turismo 

ASSUNTO: Compra s/ Licitação 

DESPACHO N°096/2008 - À vista do contido nos autos, 
RESOLVO, nos termos do art. 115, XXI, da Lei Orgânica do 
Município de Goiânia, e com base no art. 24, X, da Lei n.° 8.666, de 21 
de junho de 1993, com as alterações posteriores, autorizar a 
realização da presente despesa para pagamento a empresa WIN 
PRODUÇÕES LTDA - ME, no valor global de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais), objetivando a locação de espaço para divulgação das ações 
desta Municipalidade, na Feira Futebol TOP 2008, durante o 
período de 18 a 22 de junho de 2008, no Flamboyant Shopping Center, 
conforme descrito no processo n.° 3.455.995-3/2008. 

Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Turismo, para os 
fins. Após, submeta-se à apreciação da Auditoria Geral do 
Município. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 
dias do mês de junho de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

PROCESSO N°: 30275462/2006 

INTERESSADO: Raimundo Martins Soares 

ASSUNTO: Indenização 

DESPACHO N°097/2008 -À vista do contido nos autos, 
RESOLVO homologar o Termo de Acordo celebrado entre a 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO e o Sr. 
RAIMUNDO MARTINS SOARES, relativo à indenização 
decorrente da desapropriação das benfeitorias de sua 
propriedade, situado à Av. São Geraldo, Qd. 01, Lt. n.° 289, Vila 
São Paulo, nesta Capital, conforme consta no Decreto n.° 1.631, 
de 04 de junho de 2003, cujo laudo de avaliação atribuiu ao 

DESPACHOS
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mesmo o valor total de R$ 55.188,42 (cinqüenta e cinco mil, 
cento e oitenta e oito reais e quarenta e dois centavos). 

Encaminhem-se ao Departamento de Estradas de 
Rodagem do Município - DERMU, para as providencias 
necessárias. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 
dias do mês de junho de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

PROCESSO N°: 24292142/2004 

INTERESSADO: Eiji Soede 

ASSUNTO: Desapropriação 

DESPACHO N°098/2008 - À vista do contido nos autos, 
RESOLVO homologar o Termo de Acordo celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, representado pela Procuradoria 
Geral do Município e o Sr. EIJI SOEDE, relativo à indenização 
decorrente da desapropriação das benfeitorias edificadas de sua 
propriedade, situadas à Rua Javaés, Quadra 01, Setor São José, 
nesta Capital, conforme consta no Decreto n.º 1.631, de 04 de 
junho de 2003, cujo laudo de avaliação atribuiu ao mesmo o valor 
total de R$ 8. 716,03 (oito mil, setecentos e dezesseis reais e três 
centavos).

 
Encaminhem-se ao Departamento de Estradas de Rodagem do 
Município - DERMU, para as providências necessárias.
 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 
dias do mês de junho de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

PROCESSO N°: 23359171/2003 

INTERESSADO: Barbara Caetano da Silva 

ASSUNTO: Doação 

DESPACHO N°099/2008 - À vista do contido nos autos, 
RESOLVO homologar o Termo de Acordo celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, representado pela Procuradoria 
Geral do Município e a Sr.ª BÁRBARA CAETANO DA SILVA, 
relativo à indenização decorrente da desapropriação das 
benfeitorias edificadas de sua propriedade, situadas à Rua  
Javaés, Quadra 01, Lote 03, Setor São José, nesta Capital, 
conforme consta no Decreto n.º 1.631, de 04 de junho de 2003, 
cujo laudo de avaliação atribuiu ao mesmo o valor total de R$ 
8.104,23 (oito mil, cento e quatro reais e vinte e três centavos). 

Encaminhem-se ao Departamento de Estradas de 
Rodagem do Município de Goiânia - DERMU, para as 
providências necessárias. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 
dias do mês de junho de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

SMS

Processo : 27933742 
Interessado: Reyplan Comércio e Representações Ltda 
Assunto : Irregularidade na entrega de produtos licitados 

Despacho n°. 5360/2008 - O Secretário Municipal de 
Saúde do Município de Goiânia, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a aquisição de 6.500(seis mil e quinhentos), 
detergentes da empresa Reyplan Comércio e Representações; 

Considerando que houve irregularidade na entrega dos 
produtos adquiridos com entrega de uma mercadoria por outra, 
sendo adquirido detergente da marca Mico e foi entregue 
detergente da marca Zaz; 

Considerando a análise técnica feita no produto, pela 
Divisão de Produtos Químicos e Farmacêuticos do Departamento 
de Vigilância Sanitária, constatando que o produto entregue 
(marca Zaz), estava em desacordo com a legislação vigente, 
tendo sido determinado seu recolhimento para inutilização; 

Considerando a responsabilidade da empresa Reyplan 
Comércio e Representações; 

Considerando que a entrega de um produto por outro 
constitui crime previsto no estatuto da licitação; 

Considerando os prejuízos e os transtornos causados à 
Administração Pública Municipal; 

Resolve: 

Determinar a carga dos autos à Procuradoria para que 
promova a Ação Judicial cabível tendente ao ressarcimento aos 
cofres municipais, do valor atualizado pago pelo produto, 
conforme Nota de Empenho n° 0630-00 de 02/05/06, 
correspondente a R$ 3.900,00(três mil e novecentos reais). 

Condenar a empresa  Reyplan Comércio  e  
Representações, CNPJ n° 07.292.985/0001-15, a penalidade 
prevista no artigo 87, inciso III da Lei 8.666/93, ficando a mesma 
Suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de 02(dois) anos. 

Determinar ainda que seja dada ciência da condenação à 
Comissão Geral de Licitações e Divisão de Convênios e 
Contratos para os devidos fins. 

Face a eventual caracterização do crime previsto no artigo 
96 inc. III da Lei Federal n° 8.666/93, remeta-se cópia dos autos 
Ministério Público do Estado de Goiás. 

Publique-se. 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, aos treze dias 
do mês de junho de 2008. 

Paulo Rassi
Secretário

SMS

Processo n.: 34392323 
In teres sado:  WADSON  DIVINO ALEIXO DO 
NASCIMENTO
Assunto : Doação 
Objeto : Dispensa de Licitação 

DESPACHO 5430/08. - O Secretário de Saúde do Município de 
Goiânia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
considerando que se trata de pedido de caráter urgente ao paciente 
WADSON DIVINO ALEIXO DO NASCIMENTO;
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Considerando a urgência do pedido, já que o paciente é 
portador de distrofia muscular já em estágio avançado, 
comprometendo a musculatura da respiração, ocasionando 
insuficiência respiratória crônica; 

Considerando a urgência do atendimento, tendo em vista 
que existe um perigo iminente da demora ocasionar um dano 
irremediável à saúde da paciente; 

Considerando o disposto no artigo 24, inciso IV, da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

RESOLVE, 

Autorizar a realização da presente despesa por dispensa 
de licitação para a aquisição de VPAP III, com máscara facial 
pediátrica, diretamente da empresa WHITE MARTINS GASES 
INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ n° 35.820.448/0023-41, no valor 
de R$ 11.113,30 (onze mil cento e treze reais e trinta centavos). 

Valor total do processo: R$ 11.113,30 (onze mil cento e 
treze reais e trinta centavos). 

Publique-se na forma da lei. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, aos trinta 
dias do mês de maio de 2008. 

Paulo Rassi
Secretário

SMS

Processo :34309892 
Interessado: Departamento de Epidemiologia 
Assunto : Aquisição 

Despacho n°. 5431/2008 - O Secretário Municipal de 
Saúde do Município de Goiânia, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista a inexigibilidade de licitação em virtude da 
inviabilidade de competição no Processo n° 34309892, para a 
aquisição de 02( dois) Stands para o VII Congresso Brasileiro de 
Doenças Sexualmente Transmissíveis e o III Congresso 
Brasileiro de Aids que acontecerá no Centro de Convenções de 
Goiânia no período de 07 a 10 de setembro de 2008; 

Considerando a necessidade de divulgar os serviços 
realizados pela Coordenação Municipal de DST/Aids e com o 
intuito de cumprir as metas previstas no Plano de Ações e Metas 
2008; 

Considerando a inexigibilidade de licitação, prevista no 
artigo 25, inciso II da Lei n° 8.666/93; 

Resolve: 

Adquirir 02( dois) Stands para o VII Congresso Brasileiro 
de Doenças Sexualmente Transmissíveis e o III Congresso 
Brasileiro de Aids. 

Publique-se. 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, aos dezesseis 
dias do mês de junho de 2008. 

Paulo Rassi
Secretário 

PGM 
EXTRATO DO 

CONTRATO N° 043/2008 

1. Espécie: Contrato de Prestação de Serviços. 

2. Fundamento: artigo 25, “caput” c/c art. 26 da Lei Federal 
n°8.666/93. 

3. Contratantes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com a 
interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
COMUNICAÇÃO e a TELEVISÃO GOYÁ LIMITADA. 

4. Objeto: Prestação de serviços de veiculação de campanhas 
educativas, orientação comunitária, datas comemorativas, 
matérias de interesse desta municipalidade em caráter 
informativo ou em conformidade com os programas das 
secretarias. 

5. Prazo: 30(trinta) meses, contados a partir da ordem de serviço. 

6. Preço: Estima-se em R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
,
7 .  D o t .  O r ç a m e n t á r i a :  
2008.14.01.04.131.0040.2007.339039.88.00.03 

8. N° e data do empenho: 0225 00, de 13 de maio de 2008. 

9. PROCESSO N°: 34336431/2008 

SECON
CONTRATO EMPENHO N° 0190/08 

CONTRATO: Conforme parágrafo 4° do Artigo 62°, da Lei n° 
8.666/93. 

TRANSATORES: Município de Goiânia (Secretaria Municipal 
de Comunicação) e Sistema Evangélico de Comunicação Ltda - 
Revista Boa Ventura. 

OBJETIVO: Veiculação de campanhas educativas, orientação 
comunitária, datas comemorativas, matérias de interesse desta 
municipalidade em caráter informativo ou em conformidade com 
os programas das secretarias. 

PERÍODO: 30 (trinta) dias, a partir da emissão da Ordem de 
Serviço. 

VALOR: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 

PAGAMENTO: Com apresentação da fatura, após liquidação da 
despesa, devidamente certificada pela Secretaria Municipal de 
Comunicação. 

DOTAÇÃO: 2008.1401.04.131.0040.2007.339039.00.00 

Número e data do empenho: 0190 de 30/04/2008 

Assinaturas:

CONTRATO EMPENHO
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Lyvio Luciano
Secretário Municipal de Comunicação

Pr. Dr. Oídes Jóse do Carmo
Presidente

SMHAB

P R O C E S S O  N ° ·  3 0 7 4 2 4 0 1  T E R M O  D E   
COOPERAÇÃO E PARCERIA QUE ENTRE  SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA  E SOCIEDADE 
HABITÁCIONAL NORTE -  SHN  VISANDO A 
IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS HABITACIONAIS NO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA. 

1.PREÂMBULO 

1.1 PARTES: O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, pessoa jurídica, 
de direito público interno, com sede no Centro Administrativo, 
sito Avenida dos Cerrados, APM-9, lote 1, Parque Lozandes, 
nesta Capital, inscrito no CNPJ sob n° 01.612.092/0001-23, 
representado neste ato pelo prefeito de Goiânia, Dr. IRIS 
REZENDE MACHADO, brasileiro; casado, advogado, 
portador da Cédula de Identidade n° 23929-1291416 / SSP-GO, 
inscrito no CPF sob n° 102.475.701-25, residente e domiciliado 
nesta Capital, seu Procurador Geral Adv. Dr. MARCONI 
SÉRGIO DE AZEVEDO PIMENTEIRA, brasileiro, 
divorciado, advogado, poliador da cédula de identidade n° 
1.586.251/5, SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 463.456.201-44, 
residente e domiciliado nesta Capital com a interveniência da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, pessoa 
jurídica, com sede na Avenida Atílio Correia Lima, n° 764, 
Cidade Jardim, nesta Capital, inscrita no CNPJ sob n° 
08.948.182/0001-39, neste ato representado pelo seu Secretário, 
IRAM DE ALMEIDA SARAIVA JÚNIOR, brasileiro, casado, 
Advogado, portador da cédula de identidade n° 2.136.618/SSP-
GO, inscrito CPF/MF n° 490.071.091-20, residente nesta Capital 
e a SOCIEDADE HABITACIONAL NORTE - SHN, entidade 
da sociedade civil, sem fins lucrativos, inscrita no 
CNPJ/CGC/MF sob n° 07.748.805/0001-67, com sede à Rua Av. 
Mangalô, Qd. 04, Lt. 09, no Setor Morada do Sol, nesta Capital, 
também denominada SHN, neste ato, representada pelo seu 
presidente, Sr. DIVINO DONIZETE DA SILVA, brasileiro, 
casado, comerciante, portador da Cédula de Identidade n° 
4740264/SSP-GO, inscrito no CPF sob n° 281.309.361-00, 
residente nesta Capital, resolvem, de comum acordo, firmar o 
presente TERMO, sujeitando-se, no que couber, às disposições 
legais aplicáveis à espécie, mediante as CLÁUSULAS e 
condições seguintes:
 
2 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO E 
DIRETRIZES: 

  
2.1 - O presente TERMO tem por objetivo tornar acessível a 
moradia para os segmentos populacionais de renda familiar, até 
05 (cinco) salários mínimos; para a produção de unidades 
habitacionais, no Município de Goiânia, mediante a cooperação 
interinstitucional entre Município de Goiânia e a SHN, a partir 
das seguintes diretrizes: 

a) Promoção do ordenamento territorial do Município de 
Goiânia, por intermédio da regular ocupação e uso do solo 
urbano, observada a compatibilidade com Plano Diretor 

Municipal; 
b) Promover políticas de inclusão social que garantam as 

pessoas, condições materiais e subjetivas para a sobrevivência e o 
exercício da cidadania; 

c) Adoção de soluções técnicas que objetivem ganhos de 
eficiência e redução de custos na construção; 

d) Ressarcimento financeiro total, por parte das famílias 
beneficiárias em projetos que houver participação do tesouro 
Municipal. 

2.2 - Este objetivo deverá ser alcançado mediante ações que 
aproximem as esferas de governo do Município de Goiânia e 
famílias a serem beneficiadas pelo presente TERMO, através da 
gestão participativa dos empreendimentos habitacionais, 
permitindo maior  sensibilidade na percepção dos problemas e 
maior flexibilidade na adoção de soluções, de forma a qualificar e 
acelerar o processo de erradicação do déficit habitacional 
brasileiro,goiano e goianiense. 

3 - CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

3.1 - Constituem objeto de cooperação a elaboração e execução 
de Plano de Trabalho para a produção das unidades habitacionais, 
constando os seguintes requisitos; 

a) Prazo de execução das obras nas áreas definidas em 
Termo Aditivo; 

b) Coordenação executiva dos empreendimentos 
habitacionais, em composição paritária entre os convenentes; 

c) Cadastro sócio econômico das famílias a serem 
beneficiadas. 

d) Cronograma de execução das obras e serviços e de 
desembolso financeiro dos convenentes, em projetos que houver 
participação do tesouro Municipal, com definição de meta física e 
financeira; 

e) Projetos de arquitetura e complementares; 
f) Previsão e realização de trabalho social nas áreas na 

perspectiva da geração de trabalho e renda, da organização e 
participação comunitária e da educação ambiental e sanitária; 

g) Caracterização da área, definida por Termo Aditivo, 
com discriminação de infra-estrutura básica e equipamentos 
sociais existentes; 

h) Regulamento e cronograma das obras do 
empreendimento habitacional; 

i) Titulação definitiva dos imóveis produzidos às famílias 
beneficiárias, após o ressarcimento total do investimento, em 
projetos que houver participação do tesouro Municipal, previsto 
na alínea “D” da CLÁUSULA PRIMEIRA. 

4  -  C L Á U S U L A  T E R C E I R A  -  D A  
OPERACIONALIZAÇÃO: 

4.1 - A implementação do objeto de que trata o presente 
TERMO dar-se-á por intermédio de ajustes operacionais 
específicos, expressados no Plano de Trabalho e Termos 
Aditivos, pactuados durante a vigência deste instrumento. 

4.2 - Os ajustes operacionais específicos obedecerão às 
normas, critérios e projetos aprovados pelos convenentes, e 
explicitarão as atribuições, recursos financeiros e 
responsabilidades das instituições envolvidas. 

4.3 - O Município concederá isenção das taxas/preço 
público de sua competência de acordo com a legislação vigente. 
 
5 - CLÁUSULA QUARTA - DAS ATRIBUIÇÕES E 
COMPETÊNCIAS: 

5.1 - São atribuições e competências CONJUNTAS: 

TERMOS
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a) Prestar assessoria técnica nas áreas: jurídica, contábeis, 
social, de engenharia e arquitetura, em todas as etapas da 
produção das unidades habitacionais. 

b) Oferecer os seguintes serviços economicamente 
mensuráveis: Projetos de engenharia; Projetos de arquitetura e 
complementares; Projetos de parcelamentos; Projeto de trabalho 
social; Memorial descritivo, orçamento analítico, cronograma de 
execução e acompanhamento do desenvolvimento das obras. 

c) Supervisionar as atividades a serem desenvolvidas, 
bem como oferecer treinamento necessário ao desenvolvimento 
do trabalho sócio educativo, objeto do presente TERMO; 

d) Receber os relatórios de aplicação dos recursos 
financeiros, no caso de realização de poupança prévia pela 
instituição para a produção das unidades habitacionais; 

e) Homologar o regulamento e cronograma das obras, 
observando as normas de segurança no trabalho; 

f) Estabelecer escritura de compra e venda com as famílias 
beneficiadas de projetos que houver participação do tesouro 
Municipal, após o ressarcimento do valor do investimento, pelo 
Município de Goiânia; 

g) Analisar a viabilidade cadastral e financeira de 
participação das famílias indicadas pela SHN a serem 
beneficiadas. 

h) Definir as famílias a serem beneficiadas. 

5.2 - A SHN, compete: 

a. Aportar recursos, bens ou serviços economicamente e 
financeiramente mensuráveis, em montante suficiente à 
composição do valor de investimento na produção das unidades 
habitacionais, deduzido os valores investidos pelo Município; 

b. Indicar as famílias ao Município, para seleção dos 
beneficiários. 

c. Discutir e aprovar o regulamento e cronograma das 
obras, com as famílias a serem beneficiadas. 

d. Administrar a produção das unidades habitacionais, sob 
supervisão e orientação técnica do Município de Goiânia; 

e. Assegurar a participação das famílias nas atividades do 
trabalho social; 

f. Dar ciência e prestar as informações necessárias para o 
bom funcionamento dos projetos. 

g. No caso de realização de poupança prévia por parte da 
SHN, apresentar os relatórios de aplicação dos recursos 
financeiros na obra. 

6 - CLÁUSULA QUINTA - DA RENÚNCIA E RESCISÃO: 

6.1 - Este TERMO poderá ser denunciado pelos convenentes e 
reincidindo por inadimplemento de suas CLÁUSULAS e 
condições, ou a qualquer tempo, de comum acordo, ou por uma 
das partes mediante comunicação prévia, com antecedência 
mínima de 90 (noventa) dias, devendo as condições fazer-se 
constar em termo aditivo. 

7 - CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

7.1 - O prazo de vigência do presente TERMO será de 1 (um) 
ano, contados na data de sua publicação no Diário Oficial do 
Município de Goiânia, podendo ser prorrogado, por  
assentimento das partes, em Termo Aditivo. 

8 - CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS: 

8.1 - Para a consecução do objetivo deste TERMO, os partícipes 
convenentes concorrerão com recursos, bens e serviços 
economicamente mensuráveis dos seus respectivos  orçamentos. 

9 - CLÁUSULA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO: 

9.1 - O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA promoverá o extrato do 
presente CONVÊNIO no Diário Oficial do Município de 
Goiânia, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao da assinatura, 
conforme disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei Federal 
n° 8666, de 21 de junho de 1993. 

10 - CLÁUSULA NONA - DA DIVULGAÇÃO: 

10.1 - Em qualquer ação promocional deverá ser consignada a 
participação de todos os convenentes, vedada a utilização de 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de diretores e associados da SHN, autoridades ou servidores 
públicos municipais a teor do disposto no parágrafo primeiro do 
artigo 37, da Constituição Federal. 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: 

11.1 Para dirimir quaisquer dúvidas na execução deste TERMO, 
que não possam ser compostas por mediação administrativa, fica 
eleito o foro da Comarca de Goiânia. 

E, para firmeza e validade do que foi estipulado, lavrou-se o 
presente instrumento em 3 (três) vias em igual teor e forma, o qual 
vai assinado pelos representantes legais convenentes e 
testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

Em Goiânia-Goiás,ao 17 de junho de 2008.

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

IRAM DE ALMEIDA SARAIVA JÚNIOR
Secretário Municipal de Habitação

DIVINO DONIZETE DA SILVA
Presidente/SHN

MARCONI SÉRGIO DE AZEVEDO PIMENTEIRA
Procurador Geral do Município

Testemunhas: 
1.________________________________________
CI/RG                                 CPF

Testemunhas: 
1.________________________________________
CI/RG                                 CPF

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ÁREA PÚBLICA 
N°____/ 2008 

O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, pelo presente TERMO DE 
PERMISSÃO DE USO DE ÁREA PÚBLICA, de um lado, 
Município de Goiânia, com sede na cidade de Goiânia, Estado de 
Goiás, inscrito no  CNPJ sob n° 01.612.092/0001-23, neste ato 
legalmente representado pelo Sr. Prefeito IRIS REZENDE 
MACHADO, brasileiro, advogado, casado, portador da CI sob n° 
23929-1291416-SSP/GO 2° via e CPF sob n° 002.475.701-25, 
assistido pelo Procurador Geral do Município MARCONI 
SÉRGIO DE AZEVEDO PIMENTEIRA, brasileiro, divorciado, 
advogado, inscrito na OAB/GO sob n° 11.641 e CPF/MF sob n° 
463.456.201-49, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, 
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de ora em diante doravante denominado apenas Permitente, de 
acordo com o permitido pela a Lei Complementar n° 078 de 08 de 
junho de 1999, confere na forma de Permissão de Uso de Área 
Pública Municipal, à COMUNIDADE NOSSA SENHORA DAS 
GRAÇAS - GREEN PARK, neste ato representada por seu 
Procurador Pe. Roque João Brieger, brasileiro, religioso, agora 
denominado Permissionário, o uso especial da área pública 
municipal com 2.000,00 metros quadrados, situada entre a Rua 
Guilhermina Xavier Almeida e Rua Jorge Vieira Jardim, 
Residencial Green Park, nesta Capital, com os seguintes limites e 
confrontações: “Frente = 43,25 metros pela Rua VM-B; Fundo 
= 34,88 metros, confrontando com a remanescente da APM; 
Lado Direito = 34,88 metros, confrontando com a 
remanescente da APM; Lado Esquerdo = 43,54 metros, 
confrontando com a Rua São Domingos; Chanfrado -D= 
18,83 metros (Ac=118°43’53" - R = 9,09 metros), tudo 
conforme consta do Processo n° 26230845 12005 e Lei n°8.579 
de 03 de dezembro de 2007, publicada no Diário Oficial do 
Município n°4.260, de 07/12/07, nesta Capital, que passa a fazer 
parte integrante desse Termo, obedecidas as seguintes condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Permissão de Uso da área acima 
caracterizada é gratuita, sendo concedida por tempo 
indeterminado, estabelecido o prazo de 01 (um) ano, para o 
inicio, e (02) dois anos, a partir da data de publicação do Termo de 
Permissão de Uso, para o pleno funcionamento das suas 
atividades que se destinará à construção de um 
CENTRO COMUNITÁRIO PARA ATENDIMENTO AS 
PESSOAS CARENTES DA REGIÃO, ficando a cargo do 
Permissionário a responsabilidade de sua execução e 
conservação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - A presente Permissão de Uso é feita 
em caráter de graciosidade e a título precário, tem por escopo 
atender as necessidades daquela entidade, a qual é conferida a 
faculdade de usar a área descriminada neste instrumento dentro 
das proporções aqui estabelecidas, não lhes sendo permitido, a 
qualquer título, a sua locação ou transferência, sem a 
concordância expressa do Permitente; 

  
CLÁUSULA TERCEIRA - A Permissionária compromete-se e 
obriga-se, a partir da assinatura do presente instrumento, a ter sob 
sua guarda e uso exclusivo o imóvel conferido em permissão, 
destinando-o aos objetivos e finalidades previstas e submetendo-
se, integralmente, às exigências da legislação municipal quanto a 
sua devolução; 

CLÁUSULA QUARTA - A presente Permissão é concedida em 
caráter precário, não gerando qualquer privilégio ou prerrogativa 
contra a Administração Pública ou seus serviços, e poderá ser 
revogada sumariamente, quando houver necessidade ou colisão 
com os interesses do Permitente; 

CLÁUSULA QUINTA - No caso de inadimplência da 
Permissionária e sendo revogada a Permissão, todas as 
benfeitorias edificadas na área permissionada passarão a integrar 
o Patrimônio Público Municipal, independentemente de 
quaisquer indenizações; 

CLÁUSULA SEXTA - A Permissionária com a assinatura deste 
termo, manifesta o seu acordo expresso com as condições nele 
estabelecidas, comprometendo-se e obrigando a bem conservar a 
coisa pública, dada em permissão de uso, bem como a devolvê-la 
tal como a recebeu, tanto que for solicitada; 

CLÁUSULA SÉTIMA - A Permissionária sujeita-se 
expressamente, a observância rigorosa de toda legislação 

municipal aplicável a espécie; 

CLÁUSULA OITAVA - As partes elegem o foro de Goiânia, 
com a exclusão de qualquer outro, para dirimir as questões 
emergentes deste Termo de Permissão, ou que dele decorram. 

Porque assim convencionaram, mandaram que se lavrasse este 
Termo em duas vias de igual teor e valia, que assinam, 
comprometendo-se a cumpri-lo na sua integridade tal como nele 
se contém e declara. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do 
mês de junho de 2008.

IRIS REZENDE MACHADO
Prefeito de Goiânia

MARCONI SÉRGIO DE  AZEVEDO PIMENTEIRA
Procurador Geral do Município

COMUNIDADE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 
GREEN PARK

P/Pe. Roque João Brieger
Permissionária

 
CGL

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 023/2008 
DATA ABERTURA: 01 de Julho de 2008 
HORÁRIO: 09:30 horas 
OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de veículos 
automotores, modelo comercial, tipo furgão, conforme 
condições e especificações estabelecidas no Edital e seus 
Anexos. 
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Item 
LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da 
Comissão Geral de Licitação da Prefeitura municipal de 
Goiânia, situada na Av. do Cerrado n.°. 999- Parque 
Lozandes - Paço Municipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia- 
GO. 
PROCESSO N°: 32973477/2007 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde 
Retire e Acompanhe  o edital: no site  www.goiania.go.gov.br. 
Fone :(62)3524-6320/6321 Fax: (62)3524-6315, e-mail -
cgl@cgl.goiania.go.gov.br 

Goiânia, 16 de junho de 2008. 

Econ. Paulo Roberto Silva
Pregoeiro

Visto:
Renor Jurití Sampaio

Presidente da CGL

  

CGL
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 060/2008-
Sistema R. Preços 
DATA ABERTURA: 01 de Julho de 2008 

AVISOS
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HORÁRIO: 14:30 horas 
OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de equipamentos de 
proteção individual-EPI, conforme condições e 
especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos. 
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Lote 
LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da 
Comissão Geral de Licitação da Prefeitura municipal de 
Goiânia, situada na Av. do Cerrado n.º. 999- Parque Lozandes 
- Paço Municipal - Mezanino Torre Sul- Goiânia- GO. 
PROCESSO N°: 33840896/2008 e 33429665/2008 
INTERESSADO: Comob e Secretaria Municipal de Saúde 
Retire e Acompanhe o edital: no site www.goiania.go.gov.br. 
Fone: (62)3524-6320/6321 Fax:(62)3524-6315, e-mail - 
cgl@cgl.goiania.go.gov.br

Goiânia, 16 de junho de 2008. 

Econ. Paulo Roberto Silva
Pregoeiro

visto:
Renor Jurití Sampaio

Presidente da CGL

 
CGL

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 064/2008 
DATA ABERTURA: 01 de Julho de 2008 
HORÁRIO: 14:30 horas 
OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de uniformes, 
conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e 
seus Anexos. 
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço Global 
LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA:Sala de abertura da 
Comissão Geral de Licitação da Prefeitura municipal de 
Goiânia, situada na Av. do Cerrado n.º. 999- Parque Lozandes 
- Paço Municipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia- GO. 
PROCESSO N°: 34096066/2008 
INTERESSADO: COMOB 
Retire e Acompanhe o edital: no site  
Fone:(62)3524-6320/6321 Fax: (62)3524~6315, e-mail -
cgl@cgl.goiania.go.gov.br 

Goiânia, 16 de junho de 2008. 

Econ. Paulo Roberto Silva
Pregoeiro

Visto:
Renor Jurití Sampaio

Presidente da CGL

 
CGL

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 067/2008 
DATA ABERTURA: 01 de Julho de 2008 
HORÁRIO: 09:30 horas 
OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de materiais diversos 
(mat. expediente, material gráfico e outros) para serem 
utilizados na campanha de vacinação anti-rábica, conforme 
condições e especificações estabelecidas no Edital e seus 
Anexos. 

www.goiania.go.gov.br,

TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Lote 
LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA:Sala de abertura da 
Comissão Geral de Licitação da Prefeitura municipal de 
Goiânia, situada na Av. do Cerrado n.º. 999- Parque Lozandes 
- Paço Municipal- Mezanino - Torre Sul- Goiânia- GO. 
PROCESSO N°: 33887965/2008 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde 
Retire e Acompanhe o edital: no site www.goiania.go.gov.br. 
Fone: (62) 3524-6320/6321 Fax:  (62)3524-6315, e-mail -
cgl@cgl.goiania.go.gov.br 

Goiânia, 16 de junho de 2008. 

Econ. Paulo Roberto Silva
Pregoeiro

Visto:
Renor Jurití Sampaio

Presidente da CGL

CGL
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 075/2008 
DATA ABERTURA: 01 de Julho de 2008 
HORÁRIO: 14:30 horas 
OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de veículo automotor, 
tipo passeio, conforme condições e especificações 
estabelecidas no Edital e seus Anexos. 
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Item 
LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA:Sala de abertura da 
Comissão Geral de Licitação da Prefeitura municipal de 
Goiânia, situada na Av. do Cerrado n.°. 999- Parque 
Lozandes - Paço Municipal- Mezanino - Torre Sul - Goiânia- 
GO.
PROCESSO N°: 34157740/2008 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Habitação 
R e t i r e  e  A c o m p a n h e  o  e d i t a l :  n o  s i t e  
www.goiania.go.gov.br,Fone:(62)3524-6320/6321 Fax : 
(62)3524-6315, e-mail -cgl@cgl.goiania.go.gov.br 

Goiânia, 16 de junho de 2008. 

Econ. Paulo Roberto Silva
Pregoeiro

Visto:
Renor Jurití Sampaio

Presidente da CGL

CGL
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 100/2008 
DATA ABERTURA: 01 de Julho de 2008 
HORÁRIO: 09:30 horas 
OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de materiais básicos de 
construção, conforme condições e especificações 
estabelecidas no Edital e seus Anexos. 
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Lote 
LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da 
Comissão Geral de Licitação da Prefeitura municipal de 
Goiânia, situada na Av. do Cerrado n.º. 999- Parque Lozandes 
- Paço Municipal- Mezanino - Torre Sul- Goiânia- GO. 
PROCESSO N°: 33853360/2008 
INTERESSADO: COMOB 

http://www.goiania.go.gov.br,
http://www.goiania.go.gov.br,
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Retire e Acompanhe o editar: no site www.goiania.go.gov.br. 
Fone: (62)3524-6320/6321 Fax: (62)3524-6315, e-mail -
cgl@cgl.goiania.go.gov.br  
 

Goiânia, 16 de junho de 2008. 

Econ. Paulo Roberto Silva
Pregoeiro

Visto:
Renor Jurití Sampaio

Presidente da CGL

CGL
AVISO DE RESULTADO DO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 329/2007 
(MENOR PREÇO POR ITEM) 

A Pregoeira Maria do Carmo Marques de Sousa, 
designada pelo Decreto Municipal n° 1842/2006 da 
Prefeitura de Goiânia, torna público o RESULTADO DO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 329/2007, processo n° 
32359922/2007. 

WV DE MORAIS E CIA LTDA-ME. 
Itens: 01,02,03,04,05, 14 e 19. 
CSM COMERCIAL DE PROD. ALlM. LTDA. 
Itens: 06, 07 e 15. 
TOP NET PAPÉIS E INFORMATICA LTDA-ME.
Itens: 08, 09, 10, 11, 16, 24, 25, 27 e 28. 
WE COMÉRCIO DE INFORMÁTICA L TDA-ME.
 Item: 12 
MÓVEIS CARVALHO LTDA-ME. 
Itens: 13, 17 e 18. 
CARVALHO E COSTA COMERCIAL LTDA-ME. 
Itens: 20 e 21. 
BRASIL INFORMÁTICA LTDA-ME. 
Itens: 22, 23 e 26. 

Goiânia, 16 de junho de 2008
. 

Maria do Carmo Marques de Sousa 
Pregoeira

 

CGL
AVISO DE RESULTADO DO

 PREGÃO PRESENCIAL N.° 344/2007
 (MENOR PREÇO POR ITEM) 

A Pregoeira Maria do Carmo Marques de Sousa, 
designada pelo Decreto Municipal n° 1842/2006 da 
Prefeitura de Goiânia, torna público o RESULTADO DO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 344/2007, processo n° 
32162207/2007. 

GPS AGRIMENSURA LTDA-ME. 
Item: 01. 

FURTADO & SCHMIDT SISTEMAS E EQUIPAMENTOS 
TOPOGRÁFICOS LTDA 
Item: 02 

Goiânia, 26 de junho de 2008.

Maria do Carmo Marques de Sousa
Pregoeira

CGL
AVISO DE RESULTADO DO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 053/2008
 (MENOR PREÇO POR LOTE) 

O Pregoeiro José Gilvan Leite Sampaio Sobrinho, 
designado pelo Decreto Municipal n° 1842/2006 da 
Prefeitura de Goiânia, torna público o RESULTADO DO 
PREGÃO PRESENCIAL N°053/2008, processo n° 
33688369/2008. 

PAPELARIA DINÂMICA LTDA. 
Lotes: 01 e 25. 
DIGITAL PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA-ME. 
Lotes: 02,04,05,06,09, 10, 11, 12, 13, 18, 19,20,23,26,27,29, 
30,31 e 32. 
POLY -COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME. 
Lotes: 03 e 21. 
APOLO PAPELARIA LTDA-EPP 
Lotes: 07,08,14,15,16,17,24 e 28. 
IPE DIST. - ISENILDA MARIA CHAVES  UTO-ME. 
Lote: 22. 

Goiânia, 17 de junho de 2008. 

José Gilvan Leite Sampaio Sobrinho 
Pregoeiro 

CGL
AVISO DE RESULTADO DO

 PREGÃO PRESENCIAL N.° 059/2008 
(MENOR PREÇO GLOBAL) 

A Pregoeira Marcela Araújo Teixeira, designada pelo 
Decreto Municipal nº 1637/2007 da Prefeitura de Goiânia, 
torna público o AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO 
PRESENCIAL N° 059/2008, processo n° 33975139/2008. 

ARTES E DELlCÍAS COMERCIAL DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS L TDA.
 

Goiânia, 17 de junho de 2008. 

Marcela Araújo Teixeira 
Pregoeira 

CGL
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, através da 
Comissão Geral de Licitação, tendo em vista o que consta do 
Processo n°. 31728614/2007, oriundo da Superintendência 
Municipal de Trânsito e Transportes e nos termos da Lei n° 
10.520/2002 e Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
AVISA aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL N° 
337/2007, com abertura prevista para o dia 18 de junho de 
2008, às 09:30 horas, FICA ADIADO 09 de julho de 2008 às 



NOTIFICAÇÃO
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09:30 horas, motivada pela necessidade de análise de 
impugnação e alteração do edital. 

Os interessados poderão no horário das 08:00 às 12:00 
e das 14:00 às 18:00 horas, nos dias normais de expediente, 
obter demais informações, na Sede da Comissão Geral de 
Licitação - PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
situada na Av. do Cerrado n°. 999, Torre Sul, Pilotis, Parque 
Lozandes, Goiânia- Goiás, Fone: (62)3524-6320 e Fax (62) 
3524-6315. 

Goiânia, 16 de junho de 2008.

Econ. Paulo Roberto Silva
Pregoeiro

SMT
NOTIFICAÇÃO 

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE 
TRANSITO DE TRANSPORTES, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, tendo em vista as determinações constantes 
nos artigos 281, inciso II e 282 da Lei n°9.503,de 23 de setembro 
de 1997 (Código de Transito Brasileiro) e a Resolução n° 
006/2002, do CETRAN - GO, notifica os proprietários e/ou 
condutores de veículos abaixo relacionados, por não terem sido 
localizados pelos correios, para apresentarem defesa prévia e/ ou 
recurso à JARI, relativos aos autos de infração a que se 
relacionam, assinalando o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
publicação , para o exercício do direito constitucional de defesa. 

GABINETE DO SUPERINTENDENTE MUNICIPAL 
DE TRANSITO E TRANSPORTES, aos 17 (dezesete) dias do 
mês de junho do ano de dois mil e oito (2008).

PAULO AFONSO SANCHES - Cel. QOPM R/R
Superintendente - SMT 
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CGL

AVISO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 012/2008 

MENOR PREÇO POR LOTE

O Presidente da Comissão Geral de Licitação, designado pelo 

Decreto Municipal n° 1.616 de 07 de agosto de 2007, torna público, 
para conhecimento dos interessados, O RESULTADO DO 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 012/2008, cuja abertura dos 
envelopes documentação ocorreu na sessão do dia 30/05/2008, ás 
09:30 e dos envelopes proposta de preços, ocorreu na sessão do dia 
17/06/2008, ás 09:30hs, de conformidade com o edital e disposições 
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

EMPRESAS VENCEDORAS:
CONSTRUTORA  ANHANGUERA LTDA.
Lote: 01
MAPE CONSTRUÇÕES LTDA.
Lote: 02

Goiânia, 17 de junho de 2008.

Renor Jurití Sampaio
Presidente

Diário Oficial

Diário Oficial

Diário Oficial

Diário Oficial

AVISO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS



HINO A GOIÂNIA
Letra: Anatole Ramos

Música: João Luciano Curado Fleury

Vinde ver a cidade pujante
Que plantaram em pleno sertão,

Vinde ver este tronco gigante,
De raízes profundas no chão

Vinde ver a Goiânia de agora,
A cumprir seu glorioso destino,

Brasileiros e gente de fora,
E cantais vós também o seu hino.

Construída com esforços de heróis,
É um hino ao trabalho e a cultura.
O seu brilho qual luz de mil sóis,

Se projeta na vida futura.

Vinde ver a Goiânia de agora,
A cumprir seu glorioso destino,

Brasileiros e gente de fora,
E cantais vós também o seu hino.

Capital de Goiás foi eleita,
Desde o berço em que um dia nasceu,

Pela gente goiana foi feita,
com seu povo adotado cresceu.
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